
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE CENTRO LESTE -FEIRA DE SANTANA - NRS-CL - SESAB/NRS-
CL/VISA

ALVARÁ SANITÁRIO
Alvará Nº  076/2025
Validade 14/12/2025

 

O(a) Diretor(a)/ Coordenador(a) do(a) do NRS-CL-  EDY GOMES DOS SANTOS          

conforme Processo nº  019.15633.2024.0206677-67 concede Licença Sanitária a:

Razão Social/Nome: NERO - NÚCLEO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA 

Nome Fantasia: NÚCLEO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA CNPJ/CPF: 13.726.265/0001-13

Logradouro: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 854, SALAS DE 203 E 208- EDF. MEDICAL SERVICE- 2º ANDAR

Bairro: CENTRO Cidade: FEIRA DE SANTANA

Responsável Legal: AMANDA AFFONSECA PEDREIRA DE MAGALHÃES CPF: 016.228.475-63

Responsável Técnico: AMANDA AFFONSECA PEDREIRA DE MAGALHÃES Conselho/Registro: CRO – BA 10401

CNAES e descrição de atividades autorizadas:  

86.40-2-04 - Serviços de Diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia.

86.40-2-04 - Serviço de Tomografia 

Observações: Estabelecimento de Assistência à Saúde, de caráter privado, especializado em radiologia odontológica. Dispõe de quatro equipamentos 
de Raio-X, sendo dois equipamentos intraoral (Sirona Heliodent Plus), registros na ANVISA 73369 e 80745400015; panorâmico e 
telerradiografia- -Sirona Orthopos XG, modelo D3352, série 86135, registro na ANVISA 6229343 D3352; tomografia e panodontológica 
Morita, modelo VERAWIEW X 800, Nº de série X830T000419, tubo: 1H49566, registro na ANVISA 80117580757. Com sistema de 
revelação digital, impressoras DryView 5700 Laser Imager e Drystar 5302. Ainda possui um equipamento Scanner intraoral DURR Dental 
VistaScan.

 

FEIRA DE
SANTANA-BA 30 de Abril de 2025

 

 

 

NOTA

O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL
SERÁ REVALIDADO ANUALMENTE
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O ALVARÁ ANTERIOR, COM
ANTECEDÊNCIA DE ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA;
O ALVARÁ SANITÀRIO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO.

 

Documento assinado eletronicamente por Edy Gomes dos Santos , Coordenador Técnico, em 05/05/2025, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00112928993 e o código CRC 6AD8F446.

Referência: Processo nº 019.15633.2024.0206677-67 SEI nº 00112928993

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00112928993&crc=6AD8F446

